
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

                                            
 O VEREADOR LEA
NDRO DE SOUZA(BETINHO), INDICA ao
Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja
feito estudo para CONSTRUÇÃO DE UM
R E S E R V A T Ó R I O  P A R A  C A P T A R ,
ARMAZENAR E CONSERVAR ÁGUA DA
CHUVA, EM TODOS LOCAIS APROPRIADOS
NO MUNICÍPIO DE EMBU DAS ARTES.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA:
 
 
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que, No Nordeste brasileiro, vários locais já realizam a captação da água da chuva.
Nesses locais, além da utilização para fins não potáveis, a água passa por tratamentos e é usada para
consumo humano.
 
 
 
CONSIDERANDO que, É cada dia maior a escassez de água em nosso planeta, não sendo mais essa
uma realidade exclusiva do Nordeste
 
 
 
CONSIDERANDO que, Uma das formas de evitar a diminuição acentuada da disponibilidade de água
potável é fazer o seu reúso ou o aproveitamento da água das chuvas
 
 
 
CONSIDERANDO que, A água da chuva, possui um grande potencial de reúso, mas acaba sendo
desperdiçada por muitos, nosso Município de Embu das Artes aderindo tal feito servira como incentivo a
todos.
 
 
 
 
 
Apresento ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.



 
 
                                                                                                                     
 
                                          VEREADOR LEANDRO DE SOUZA(BETINHO)
 
 
 
 
 
Gabinete Vereador Betinho
 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 50 – Tel: 4785-1562 (ramais 215/282)
 
CEP: 06816-000 – Parque Industrial, Embu das Artes, SP
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 14 de dezembro de 2021.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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